
ATA DE INCLUSÃO DE DOCUMENTOS 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 03/17 

 

Às 9 horas, do dia 17/03/2017, nas dependências da Prefeitura Municipal de Candelária, reuniu-se a 

Comissão de Licitação designada pela Portaria Nº 1340/16, de 30/12/16, do Senhor Prefeito 

Municipal, composta pelos seguintes membros: 
 

CLEBER VARGAS MACHADO  PRESIDENTE 

CARLA DENISE STEINHAUS              Membro 

ELAINE SUELI ECKEL                Membro 

MARISOL I. B. SCHNEIDER               Membro  

DAIANA BOIJINK                             Membro 

LIRIA MARIA REIS    Membro 

CRISTIANO DE M. OENNING          Membro 

PATRICIA SCHAFER                          Membro 

  

Atuaram nesta reunião o presidente CLEBER VARGAS MACHADO e os membros  ELAINE SUELI 

ECKEL e CARLA DENISE STEINHAUS para proceder a análise do recurso interposto pela empresa 

TOTAL HEALTH DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA – ME, quanto a sua não inclusão na 

referida licitação.   

 

Examinadas as razões do recurso conclui-se conforme o que segue: 

 

Posterior ao julgamento de habilitação das empresas FRALDAS CK INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, 

JARDIM COSMÉTICOS LTDA e STOCK MED PROD. MÉDICOS E HOSP. LTDA, verificamos a 

existência dos envelopes da empresa TOTAL HEALTH DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 

que haviam sido anexos erroneamente ao processo licitatório Concorrência Pública nº 01/17 para 

registro de preços de material ambulatorial, ficando assim a referida empresa, injustamente, fora do 

certame. 

Considerando o enunciado na súmula 473/STF: 

 

(...) A administração pode anular seus próprios atos, quando 

eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se 

originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência 

ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. 

 

Recomendamos uma sessão extraordinária com convocação dos participantes do processo para 

proceder à abertura e julgamento de habilitação da empresa requerente. Ao Sr. Prefeito para 

decisão.    Nada mais havendo a tratar, após lida e aprovada, será assinada e encerrada a 

presente ata, que está sendo postada no site oficial da Prefeitura Municipal de Candelária, em 

17/03/2017. 


